
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
gSTADO DE MATO GROSSO DO SUL

requerimento

O Indicação
REQUERIMENTO O Projeto de lei

aprov

AUTOR.

Exmo. Srt

do o Projeto de resolução

VEREADORES ISRAELACUSTINHO,MANOELDESOUZAaos: MAZdLAANA

Presidenteda Câmara Municipal de A*oa MS

NESTA

Sr. Presidente

Vereada'baixo assinado,

ISRAELAGUSTINHO, MANOELDESOUZA,aos: MA,'dLAANACLETOBARBOSA,eaus-
TINOURBANO DASILVA, roquarom Masana fórma regimentai, após Ouvido
o douto plenário.. eeJa enviado axpadionte ao EXMO.GOVERNADORDE.MATO
CROSSO DCsue, DR. MARCELOMIRANDASOARES,coa cópia aa MD.DEPUTADO
LONDRE MACHADO, con c6pta ao óBRASDEMATOGROSSODOSUL
DR. D3ALMA FERREIRADE REZENDE,com cópia aa EXMO.PREFEITOMUNICIPAL
' DE ANCtLICA-MS., aos{ CARLCS„,BARBOSA,no santidO de que digne efetuar
uma rerorne gorai na PONTEQUEPICA SOBREO RIO IVINHEÂA, que liga o '
MUNICfPIO DE ANGtLICA-MS., eo entLgo POSTOVICTOR, qua encontre
transitável para Velcuioa de módio • grande porte, inclusiva causando
a peraiizaçÕo de duas linhas de Ônibut qua dava eesiotancie aos pegea—
geiroa que vinha do CampoCranda—MS., Angélica—MS.,• e Nova Andradina

e vice—versa, via cascalho.

S.S. da Câmara Municipal de 09 da Outubro de 1989

3USTIFICATIVAt- SENHOR PRESIDENTE E CAROS COLEGAS

Este 6 e Via de aceaso que diminui • dietância da cidade de Angélica
Campo Granda—MS., e a P+esidente Prudente—SP quase 70 oen

faiar das duas linhas de Onibua que roran retiradas. Onde mesmas
de gume importâncie aos habi tanteg e ao Com6rii0 de nosso Munic{piO

e temb6mindispensáveie aos habitantes que residem no Munic{pia de No—
Andradine—MS.,práximo ao Rio Ivinhema e utilizan a Cidade de Ang51ice
na área de Saudo, Educação e
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ACUSTIMHO

VEREADOR-P.E.L.

aos: AZdLA ANCLETC BARBOSA

VEREADOR — P.F.L.

VEREADOR-P.F

STINO URBANO DA SILVA

VEREADOR - P.F.L.


